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CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNAEPE

RESoLUÇÃo ruNlEpE N'ols DE 25 DE SETEMBRo DE 2025

Aprova o Convenio Itaipu Binacional
S.A Núcleos de Cooperação
Socioambiental.

o coNSELHo DELIBERATTvo DA FUNDaçÂo DE Aporo Ao ENSrNo,

PESQUISA E EXTENSÃO - FUNAEPE, no uso de suas atribuições legais conferidas

pelo seu Estatuto, na reunião extraordinariarealizada no dia 25 de setembro de 2025,

RESOLVE:

I - Aprovar a celebração do Projeto Itaipu Binacional S.A Núcleos de

Cooperação Socioambiental.

II - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Prof. Dr. Gibelli
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